
CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ata da Cornisscio de Constituição, Justiça e 
Redação. 

DÉCIMA QUINTA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI. 

Aos onze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, às dez horas, reuniram-

se no gabinete do vereador Valdemir Frederico (Presidente), o vereador Davi Antônio de 

Souza (Membro) e o vereador José Fermino Grosso (Membro), a reunião foi aberta pelo 

presidente que informou que a reunião era um atendimento à solicitação feita por e-

mail pela Presidência da Câmara Municipal para realização de reunião extraordinária. A 

pauta da reunião foi a análise do Projeto de Lei Complementar n2 04/2025, de autoria 

do Poder Executivo, que cria a Secretaria Municipal da Casa Civil. Considerando a 

relevância e complexidade do tema, a comissão deliberou previamente o envio de 

convite à Secretária de Negócios Jurídicos, Sra. Viviane Mary Sanches Barbosa, para 

que comparecesse à reunião e prestasse os devidos esclarecimentos sobre pontos 

específicos do projeto que geravam dúvidas entre os membros. A secretária compareceu 

e prestou todas as informações solicitadas, sanando as dúvidas técnicas e jurídicas 

levantadas. Após os esclarecimentos, a comissão deliberou de forma célere e conjunta, 

procedendo à emissão do parecer referente ao Projeto de Lei Complementar n2

04/2025. Em seguida os pareceres foram assinados pelos membros presentes e 

devidamente encaminhados para o protocolo da Câmara Municipal para os trâmites 

regimentais. A reunião foi encerrada as dez horas e trinta e quatro minutos. A ata da 

reunião foi redigida pela assessora do presidente da comissão Fernanda Prates Jordão 

Ferreira, que também a submeteu aos presentes para leitura e assinatura dos membros 

da Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

DAVI ANTONIO DE SOUZA IU 

Câmara Municipal de Birigui, 

Em 11 de abril de 2025. 
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